
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

RESOLUÇÃO Nº 467, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

Institui e regulamenta o processo legislativo 
eletrônico, bem como dispõe sobre o 
controle eletrônico das sessões plenárias na 
Câmara Municipal de Araraquara e dá outras 
providências. 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, no uso da atribuição que lhe é conferida pe la 

alínea "g" do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipa l de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 

plenário em sessão ordinária de 21 de dezembro de 2020, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

CAP ÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituído o processo legislativo eletrônico na Câmara Municipal de 
Araraquara, o qual - juntamente com o controle eletrônico das sessões plenárias - são 

disciplinados por esta resolução. 

Parágrafo único. O uso de meio eletrônico na tramitação de processos e 

proposições legislativas, comunicação de atos e transmissão de peças processuais 
consistentes no Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, na Lei Orgânica do 

Município de Araraquara e normas afetas ao processo legislativo será admitido nos termos 
desta resolução. 

Art. 2º Para o disposto nesta resolução, consideram-se as segu intes definições: 

1- documento: un idade de regist ro de informações, independente do formato, 

do suporte ou da natureza; 

11 -documento digital: informação registrada, codificada em dígitos binários, 

acessível e interpretável por meio de sistema computacional, podendo ser: 

a) documento nato digita l: documento criado originalmente em meio 
eletrônico; ou 

b) documento digita lizado: documento obtido a partir da conversão de um 
documento não digital, gerando uma fiel rep resentação em código digital; 

111- processo legislativo eletrônico : conjunto de arquivos eletrônicos composto 

de peças, documentos e atos processuais que tramitam por meio eletrônico, desde a sua 
autuação até a sua conclusão, inclusive os respect ivos despachos eletrônicos e documentos 
anexados; 

IV - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou t ráfego de 
documentos e arquivos digitais; 
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V- assinatura elet rônica: identifi cação inequívoca do signat ário por meio de 

assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira -ICP Brasil, observados 

os padrões definidos por essa Infraestrutura. 

Art. 3Q São objetivos desta resolução, entre outros: 

I - assegurar a eficiência, eficácia e efetividade do trabalho realizado no 
Legislativo e promover a adequação entre meios, ações, impactos e resu ltados; 

11- promover a util ização de meios eletrôn icos para a realização dos processos 
legislativos com segurança, transparência e econom icidade; 

111 - ampliar a sustentabilidade ambient al com o uso da tecnologia da 

informação e da comunicação; e 

IV- facilitar o acesso do cidadão à informação. 

CAPÍTULO 11 

DO PROCESSO LEGISLATIVO ELETRÔNICO 

Seção I 

Do sistema de informação 

Art. 4Q Para o atend imento do disposto nesta resolução, a Câmara Mu nicipa l 
de Araraquara utilizará sistema de informação para a gestão e o trâmite de processos 

legislativos eletrônicos, funcionalmente integrado ao contro le eletrônico das sessões 
plenárias. 

Parágrafo único. O sistema ao qual se refere o "caput" deverá, no mínimo, 

permitir que os Vereadores e Prefe ito elaborem proposituras, com acesso restr ito, e as 
enviem via "internet" através de um protocolo eletrônico- automático, com contro le de envio 
e passível de consulta posterior - no qual serão regist rados, entre outros, dados como 

número, data, ementa, autor e texto. 

Seção 11 

Do credenciamento 

Art. SQ O envio de proposições legislat ivas e a prática de atos processuais 
legislativos em geral, por meio eletrônico, serão admit idos mediante uso de assinatura 
eletrônica, na forma do inciso V do art . 2Q desta resolução, sendo obrigatório o 

credenciamento prévio no Poder Legislativo, conforme disciplinado pelo órgão respectivo. 

§ lQ O credenciament o no Poder Legislat ivo será real izado mediante 
procedimento no qual esteja assegurada a adequada identificação presencia l. 

§ 2Q Ao credenciado será concedido registro para acessar o sistema, bem como 
lhe será informado a maneira de acessá-lo, de modo a preservar a identificação e a 

autenticidade de suas co u 
C A MA. R A M U N f C 1 p, L~'-"""r-ffi+l~ 
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Seção 111 

Do protocolo, Do processo e da gestão documental 

Art. 6º Nos processos legislativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser 
realizados por meio eletrônico, exceto em situações em que este procedimento for 
comprovadamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico, cujo 
prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo. 

Parágrafo único. No caso das exceções previstas no "caput", os atos processuais 
poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos processos físicos, desde que 
posteriormente o documento-base correspondente seja digitalizado e digitalmente assinado. 

Art. 7º A autoria e a autenticidade dos documentos e da assinatura, nos 
processos legislativos eletrônicos, deverão ser obtidas na forma do inciso V do artigo 2º desta 
resolução. 

Art. 8º Os atos processuais em meio eletrôn ico consideram-se realizados no dia 
e na hora do recebimento pelo sistema de informação, o qual deverá fornecer recibo 
eletrônico de protocolo que os identifique. 

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo 
em dia, mês ou ano, por meio eletrônico, serão considerados tempestivos os efetivados, salvo 
disposição em contrário, até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia 
do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, se o sistema de informação se tornar 
indisponível por motivo técnico, ou por qualquer outro motivo for inviável o uso do meio 
eletrônico para a realização de atos processuais: 

I - o prazo fica automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema; ou 

li- aqueles poderão ser praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando
se o documento físico e assinando-o digitalmente, de forma subsidiária ou no caso de 
impedimento legal no tocante ao prescrito no inciso I. 

Art. 9º O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do interessado pode 
ocorrer por intermédio da disponibilização no sistema de informação ou por acesso à cópia 
do documento, preferencialmente em meio digital. 

Parágrafo único. As notificações e remessas que viabilizem o acesso 
mencionado serão consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais. 

Art. 10. As proposições e demais documentos oriundos do Poder Executivo 
tramitarão a partir da entrada em vigor da presente resolução na forma eletrônica e serão 
obrigatoriamente protocolizados digitalmente. 

Parágrafo único. Os projetos de iniciativa popular, apresentados em meio físico, 
serão digitalizados pela Gerência de Gestão da Informação, que dará a devida forma junto ao 
sistema de informação. 
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Art. 11. A classi f icação da informação quant o ao grau de sigilo e a possibilidade 
de limitação do acesso aos servidores autorizados e aos int eressados no processo observarão 
as diretrizes normativas pertinent es. 

Art. 12. Os documentos nato-d igita is assinados digitalmente e juntados aos 
processos eletrônicos com constatação da integridade, ga rantia da origem e de seu signatário, 
na forma estabelecida nesta resolução, serão considerados originais para todos os efeitos 
legais. 

Art. 13. Os documentos digitalizados na forma da Lei Federal nQ 12.682, de 9 de 
julho de 2012, regulamentada pelo Decreto Federal nQ 10.278, de 18 de março de 2020, terão 
o mesmo valor probatório do document o original, para todos os fins de di reito. 

§ 1Q Impugnada a integridade do documento digitalizado, mediante alegação 
motivada e fundamentada de adu lteração, deverá ser instau rada diligência para verificação 
do documento objeto de controvérsia. 

§ 2Q Os originais dos document os digitalizados, mencionados no § 1Q deste 
artigo, deverão ser preservados pelo seu det entor até o processamento f inal da proposição 
legislativa e apuração infracional. 

§ 3Q Os documentos digital izados j untados em processo eletrôn ico esta rão 
disponíveis para acesso por meio da rede externa para o pú blico em geral, ressalvado os casos 
de sigilo em que a lei determinar. 

Art. 14. Os documentos digita is, pa ra junt ada nos autos, poderão ser enviados 
digitalmente. 

§ 1Q O teor e a integridade dos documentos digitais são de responsabil idade do 
interessado, que responderá nos termos da legislação civil, pena l e adm inistrativa por 
eventuais fraudes. 

§ 2Q Os documentos digitalizados enviados pelo interessado que inobservarem 
o disposto no "caput" do art. 13 desta resolução t erão va lor de cópia simples. 

§ 3Q A apresentação do original do docu mento digitalizado será necessária 
quando a lei expressamente o exigi r ou nas hipóteses previstas nos art. 15 e 16. 

Art. 15. A digitalização de document os, recebidos ou produzidos no âmbito da 
Câmara Municipal de Ara raqua ra, a serem ju ntados nos autos de processos legislativos 
eletrônicos sem observar integral mente o que preleciona o "caput " do art. 13 desta resolução, 
também deverá ser acompanhada da conferência da integridade do documento digitalizado 
e, após, assinada digitalmente. 

§ 1Q A conferência prevista no "caput" deverá registrar se fo i apresentado 
documento original, cópia autent icada em cartório, cópia autenticada administrativamente 
ou cópia simples. 

§ 2Q Na esteira do "caput" deste artigo, os documentos resultantes da 
digitalização de originais serão considerados cópia autenticada admin istrativamente, e os 
resultantes da digitalização de cóp ia autenticada em cartório, de cópia autenticada 
administrativamente ou de ó ia simples terão va lor de cópia simples. 

C A M .L\ R A M U N LC i l!:l!l..J.J.I:':I-Prt<:1\R 
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§ 32 A Administração da Câmara Municipa l de Araraquara poderá: 

1- determinar a digitalização imediata do documento apresentado e devolução 
imediata ao interessado; 

11 - determinar que a protocolização de documento original, para fins de 
preservação, seja acompanhada de cópia simples, hipótese em que a Gerência de Gestão da 
Informação atestará a conferência da cópia com o original, devolverá o documento original 
imediatamente ao interessado e descart ará ou devolverá ao interessado a cópia simples após 
a sua digitalização; e: 

111 - determinar o recebimento do documento em papel para posterior 
digitalização, considerando que: 

a) os documentos em papel receb idos que sejam originais ou cópias 
autenticadas em cartório devem ser devolvidos ao interessado, preferencialmente, ou ser 
mantidos sob a guarda da Câmara Municipa l de Araraqua ra quando legalmente exigida; e 

b) os documentos em papel recebidos que sejam cópias autenticadas 
administrativamente ou cópia simples podem ser descartados após realizada a sua 
digitalização, nos termos do caput e do§ 12. 

§ 42 Na hipótese de ser impossível ou inviável a digitalização do documento 
recebido, este ficará sob guarda da Administração e será admitido o trâmite do processo de 

forma híbrida. 

Art. 16. A Administ ração poderá exigir, a seu critério, até que decaia o seu 
direito de rever os atos praticados no processo, a exibição do original de documento 
digitalizado no âmbito da Câmara Municipal de Araraquara ou enviado, digitalmente, pelo 
interessado. 

Subseção única 

Da guarda documental 

Art. 17. Os documentos que integram os processos legislativos eletrônicos 
deverão ser classificados e aval iados de acordo com o plano de classificação e a tabela de 
temporalidade e destinação adotados pela Câmara Municipal de Araraquara. 

§ 12 A eliminação de document os digitais deve seguir as diretrizes previstas na 

legislação. 

§ 22 Os documentos digitais e processos legislativos eletrôn icos cuja atividade 
já tenha sido encerrada e que estejam aguardando o cumprimento dos prazos de guarda e 
destinação final poderão ser tra nsferidos para uma área de armazenamento específica, sob o 
controle da Gerência de Gestão da Informação da Câmara Municipal de Araraquara, a fim de 
garantir a preservação, a segurança e o acesso pelo tempo necessário. 

Art. 18. A Câmara Municipa l de Araraquara estabelecerá políticas, 
especialmente de preservação digital, estratégias e ações que garantam a preservação a longo 
prazo, o acesso e o uso contínuo de documentos digitais. 

Parágraf 

CAMARA MUNIC /P 
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I - proteção contra deteri oração e a obsolescência de equipamentos e 

programas; e 

11- mecanismos para garanti r a autenticidade, a integridade e a legibilidade dos 
documentos digitais. 

Art. 19. A guarda dos documentos digitais e processos legislativos eletrônicos 
considerados de valor permanente deverá esta r de acordo com as normas pertinentes 
vigentes, tais como as estabelecidas pela Câma ra Municipa l de Araraquara em atos específicos 
-elaborados em conjunto com a Gerência de Gestão da Informação e Gerência de Tecnologia 
da Informação- que versa rão, ent re outros, sobre sua compatib ilidade de suporte e fo rmato, 
documentação técnica necessária para interpret ar o documento e os instrumentos que 
permitirão a sua identificação e cont role no momento do recolhimento. 

Art. 20. A preservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou 
parcialmente por meio eletrônico. 

§ 1Q Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos por meio de 
sistemas de segurança de acesso e armazenados em meio que ga ranta a preservação e 
auditabilidade dos dados. 

§ 2Q Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos ao 
Executivo Municipal ou outro órgão da Federação que não disponham de sistema compatível 
deverão ser enviados por meio eletrônico ou, de forma excepcional íssima, impressos em 
papel. 

CAP ÍTULO 111 

DO CONTROLE ELETRÔN ICO DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

Art. 21. O controle eletrônico das sessões plenárias- integrado ao sistema de 
informação - será customizado t endo por base as necessidades da Câmara Municipal de 
Ara raquara e as normas legais e regimentais correspondentes. 

Art. 22. Os acontecimentos durante as sessões plená rias da Câmara M unicipa l 
de Araraqua ra serão acompanhados por meio de "vídeo wall", o que será viabil izado por meio 
de software que contará com as seguintes características mínimas: 

I - deverá apresentar o registro de presença dos pa rl amentares na sessão, 
devendo ser atualizado concomitantemente no sistema, sem necessidade de inclusão manual; 

11 - ao se iniciar os trabalhos de deliberações das proposições, as mesmas 
deverão ser apresentadas no painel com sua descrição e ementa, permitindo que seja 
visualizado e controlado o tempo dos pronunciamentos feitos du rante a sua discussão; 

111 - deverá apresentar no "video wall " as votações rea lizadas informando o 
voto de cada vereador além do placar fina l ao encerra r este procedimento, bem como os 
espaços de comunicações e outros espaços de pronunciamento, com identificação do 
parlamentar que se pronunciar:, controlando o tempo de utilização da palavra de cada um; e 

CAM.I\RA 
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IV- as concessões de tempos de fa la, pronunciamentos, questões de ordem e 
apartes serão realizadas e admin istradas pela Presidência ou por agente por ela designado. 

Art. 23. O software disponibilizará módulo de "login" e acesso específico aos 
Vereadores, o qual deverá ser acessível por meio de qualquer equipamento com acesso à 
"internet" (abrangendo, mas não se limitando a: notebooks, tablets e "smartphones"), 
possibilitando, no mínimo: 

I -o registro e o controle de presença dos Vereadores na sessão plenária de 
forma automática por meio de login no espaço a eles destinados; 

11 - o acompanhamento das proposições em discussão com possibilidade de 
visualização do seu conteúdo na íntegra, assim como a visualização do conteúdo dos 
pareceres, emendas e outros documentos constant es do processo; 

111 - a inscrição dos vereadores nos momentos e espaços de discussão, com 
especificação do assunto a ser tratado, quando for necessário; 

IV- a solicitação, através do sistema, de questão de ordem e demais pedidos 
incidentais no processo de deliberação (como pedidos de vista ou adiamento, apresentação 
de emendas}, bem como ped ido de palavra a qualquer momento durante a sessão; 

V- o acompanhamento da sequência dos pronunciamentos dos parlamentares 
nos espaços de comunicação e nas discussõ~s de proposituras; e 

VI - a votação das proposições colocadas em deliberação e os respectivos 
resultados de votações. 

Art. 24. O software disponibilizará módulo de "login" e acesso específico ao 
presidente, devendo neste módu lo estar concentradas as principais funcionalidades e 
controles do andamento das sessões plenárias. 

Parágrafo único. O módulo a que se refere o "caput" deste artigo poderá ser 
utilizado pelo presidente ou por agente por este especificamente designado e deverá, ao 
menos: 

I- permitir a definição da mesa que irá di rigir os trabalhos da sessão plenária 
antes do seu início, com possibil idade de alteração durante a sessão; 

11- possibilitar o contro le do início dos trabalhos de discussão de atas, pauta, 
ordem do dia e espaços de pronunciamentos, os quais se manterão atualizados nas telas dos 
espaços destinados aos vereadores e no painel; 

111 -possibilitar as discussões de proposições com registro dos parlamentares 
que solicitarem a palavra, controle do tempo de pronunciamento, registro de apartes 
concedidos e espaço para anotações sobre os pronunciamentos realizados; 

IV- organizar os pronunciamentos já concedidos, diferenciando-os para uma 
melhor visualização dos trabalhos e atualizando, durante estas providências, o painel com a 
atividade em andamento; 

V- controlar a votação de atas e proposições com o recebimento automático 
da votação feita pelos vereadores no espaço específico a eles destinado; 

CAMARA MUNf CI 
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VI - permitir o encaminhamento das proposições da pauta e ordem do dia 

conforme a sequência de tramitação, quantidades de votações e quóruns específicos para 

cada tipo de proposição. 

CAPÍTU LO IV 

DAS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO INTERNO 

Art. 25 . O Regimento Interno da Câma ra M unicipal de Araraqua ra, anexo à 
Resolução nº 399, de 14 de novem bro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 18 . ....... ......... ..... ... ...... ... .. .... ........ ....... ....... ......... .... ........ ..... ....... ...... ...... . . 

§ 1º A votação far-se-á cargo a ca rgo, por meio eletrôn ico ou, na 
impossibil idade deste, med iante chamada nominal, em ordem alfabética, 
pe lo Presidente em exercício que, ao f inal de cada votação, proclamará em 
voz alta o voto de cada vereador e o resultado de cada eleição. 

§ 2º Nas votações efet uadas por meio de chamada nomina l serão utilizadas 
cédu las únicas de pape l, rubricadas pelo Presidente da sessão. 

§ 3° No momento da votação mediante chamada nominal, o vereador 
votante assinará a cédu la e nela assinalará o candidato em que desejar votar, 
entregando-a, em segu ida, à Mesa. 

Art.38 .. ... ......... ............. .. .. ...... ... .... ....... ...... ...... ..... .. .... ..... .. ........ .. ..... .. .. .. ... ..... . 

11- proceder à chamada nas hipóteses previstas neste regimento, em caso 
de ind isponibi lidade do meio eletrônico; 

Art. 52. A votação pa ra a constituição das Comissões Permanentes far-se-á 
mediante escrutínio público, por meio eletrônico ou, na impossibilidade 
deste, em cédulas assinadas pelos votantes, indicando-se os nomes dos 
vereadores e as respect ivas comissões. 

Art . 132 . ...... ..... .... ... .. ....... ... ........ ...... .. ...... ..... ...... ... ...... ... .. ..... ... ........... ...... .. ... . 

Pa rágrafo único. Incide na mesma pena o vereado r que não registrar 
presença no início da Ordem do Dia e no término do Grande Expediente. 

Art. 133 . ... ......... ....... ... ....... ....... ....... ......... ..... .... ....... ... ... .. ..... .. ..... .... .. ... ... ... .... . 

VIl - que registrar presença em sessão não iniciada por falta de quórum ou 
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Art. 144-A. A presença dos vereadores será registrada por meio eletrônico 
ou, na impossibilidade deste, de cha mada nomina l. 

Art. 158 .... ....... .. ......... ...... .. .. .............. .. ...... .............. .. ...... ......... ........ ...... .. ....... . 

Parágrafo único. Não estando presentes, no mínimo, a maioria absoluta dos 
membros da Câmara, a Presidência aguardará o prazo de 15 (quinze) minutos 
após o qual- persistindo a fa lta de número- encerrará os trabalhos. 

Art. 162. A inscrição para a explicação do Pequeno Expediente, à luz do inciso 
VIII do art. 161, será feita por meio eletrônico ou, na impossibilidade dest e, 
de próprio punho, em impresso adeq uado, até o momento de se r anunciado 
seu início. 

§ 2º A ordem de uso da palavra levará em conside ração a ordem das 
inscrições, de modo que o primeiro a falar será o primeiro a se inscrever e 
assim sucessivamente. 

§ 3º Caso a inscrição proceda-se de próprio punho, a ordem de uso da palavra 
será feita por meio de sorteio, utilizando-se, pa ra tanto, um globo com 
esferas numeradas de acordo com o número de vereadores. 

Art. 175. A discussão em Ordem do Dia exigirá inscrição do orador, feita por 
meio elet rônico ou, na impossibilidade deste, de próprio punho, em 
impresso adequado, at é o momento de ser anunciada a Ordem do Dia, 
declarando, obrigatoriament e se va i falar a favor ou contra a proposição. 

Art. 258. Os processos de vot ação são: 

I - simbó lico: o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, 
convida rá os Vereadores a favor a permanecerem sentados e proclamará o 
resultado manifesto dos vot os; e 

11 - nominal: os vereadores votarão por meio elet rônico ou, na 
impossibi lidade deste, cha mados a votar, em ordem alfabética, deverão 
responder "sim" ou " não", conforme aprovem ou rejeitem a matéria em 
votação. 

§ 1º O processo simbólico será utilizado para as votações em geral, devendo 
ser adotado outro processo somente por impositivo lega l ou regimental ou 
por requerimento aprovado pelo Plenário. 

§ 2º Do resul tado da vot ação simbó lica poder-se-á requere r, uma única vez, 
verificação mediante votação nominal. 

§ 3º O Presidente, em caso de dúvida, poderá, de ofício, repetir a votação 
ólica para a recontagem dos votos. 
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§ 49 Ocorrendo votação nominal sem a utilização de meio eletrônico, os 
votos serão registrados em fo lha de votação. 

§ 59 A requerimento de vereador, com aprovação do Plenário, sem 
discussão, a votação nominal sem uti lização de meio eletrônico poderá ser 
processada mediante sorte io, com utilização de globo, contendo esferas 
numeradas com o número de vereadores que compõem a Câmara, que 
corresponderão aos números fixados de acordo com a ordem alfabética de 
chamada. 

Art. 272 ... ... ..... ........ ... .......... .. ....... .... .. ..... ..... ..... ............... .. ...... .. .. ... ........ .... .... . 

Parágrafo único. A verificação de votação será realizada na estei ra do que 
preleciona os§§ 29 e 39 do art. 258 deste regimento . 

CAP ÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. Enquanto o Poder Execut ivo não disponibilizar acesso a Câmara 

Municipal de Araraquara para registro de proposições e demais documentos ao seu sistema 
de protocolo eletrônico, ou ao menos qualquer outro meio eletrônico para protocol ização, 

competirá à Gerência de Gestão da Informação a im pressão das proposições e demais 

documentos que serão encaminhadas ao Poder Executivo. 

Art. 27. Para os processos legislativos eletrônicos regidos por esta resolução, 
deverá ser observado o prazo definido em lei para man ifestação dos interessados e para a 
decisão da Administração. 

Art. 28. No prazo de máximo 1 (um) ano, contado da data de publicação desta 
resolução, a Câmara Municipal de Araraquara implementará o uso do meio eletrônico para a 
realização do processo adm inistrativo, com base em um cronograma de imp lementação. 

Art. 29. Ato da Mesa poderá regulamentar a presente reso lução. 

Art. 30. Esta resolução entra em vigor a pa rtir de 4Q de janeiro de 2021. 

TO MANÇO", 10 de novembro de 2020. 

Publicado na Câ~ara Municipal de Araraquara 
Arquivada no Processo Legislativo nf 3 L-.---
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